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POI{-IARIA N" 083, I)E l6 DE ABRIL 202,1.

Nomear servidores municipais como fiscal e

suplenle de contralo.

MAURICIO SACI,INTI FOSSATTI, I)iretor llxecutivo do Serviço Autônomo
dc Água e Esgoto de [,ucas do Rio Verdc, Eslado dc Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe são conleridas.

RESOI,VT]:

Art. I'. Nomcar LllANDltO LAERCIO CARDOSO, lotado(a) no SAÂ11 - Serviço
Autônomo de Água c lisgoto, como Fiscal c nomcar FERNANDA DI,l, FATIMA DA
SILVA ALMEIDA, lotado no SAAE, - Scrviço Âutônomo dc Água c lisgoto, comcr

suplente do Fiscal do Contrato adesão no 00312021 referente contrato n" 05/2024, o qual

tem por objeto contralação de pessoa juridica cspccializada em serviços dc locação de

carro de som para açõcs para atender a autarquia SAAII Serviço de Àgua e Esgoto dc

I-ucas do Rio Verdc. M'l'.

Ârt. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr detalhadamente o instrumcnto contratual c o cdital da licitação a scr ílscalizado, anotando

cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua cxccução: devendo sanar qualqucr dúvida com os

dcmais setores compctentcs da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs cstabclccidas;

II - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir
Íespectivos relatórios:

III - Propor a cclcbraçâo de aditivos ou rescisão, quando necessário;

IV - Controlar o praT-o de vigôncia do instrumcnto contratual sob sua responsabilidadc:
V - Manter contÍole atualizado dos pagamentos efetuados. em ordem cronológica. cuidando pam que o

valor do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade con]pctentc, após çontatos próvios com a contratada, as

irregularidades cometidas passívcis dc penalidade;
Vll - Solicitar, à unidade competente, esclarccimcnlos acerÇa do contrato sob sua rcsponsabilidade;
VIII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia

contratual cm favor da contratada:
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contrataçào;
X - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma fisico-

financeiro, substituiçõcs dc matcriais e equipamcntos. formulados pela contratada;
XI - Confrontar os prcços c quantidadcs constantes da Nota Fiscal com os cstabclccidos no contrato;
XII - Rcccbcr c atcstar Notas Iiscais e cncaminhá-las à unidade compctcntc para pagamento (medições

c no caso dc material dircto nas obras conferir em conjunto cotn o almoxarifado e atestar);
Xlll - Vcrificar sc o prazo de entrega. espccificaçôes e quantidades encontram-se dc acordo com o

cstabelccido no instÍumcnto contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas detectados nos scrviços. obras ou para efetuar a

entrega dos materiais;
XV - Sugcrir, ao Diretor, a aplicação de penalidadcs quando houver descumprimenÍo de cláusulas

contratu ais:
Xvl - Acompanhar a exccução contratual, cm scus aspcctos quantitativos c qualitativos;
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XVII - Rcgistrar todas as ocorrênçias surgidas durante a cxecução do objeto c aplicar as devidas
pcnalidades do contrato;

XVIII - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da cxecução ou de maleriais empregados;

XIX - Deve rcjeitar, no todo ou em paíe, obra, serviço ou fornecimento executado cm dcsacordo com
o contrato;

XX - Exigir e assegurar o çumprimento dos prazos previamente estabelecidosi
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos tcrmos aditivos (verificar a

existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos serviços efetivamente reêlizados, em consonância çom o regime de

execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a Çonclusão de serviços que não fo[am totalmente
cxecutados);

XXIII - Comunicar à autoridade superior, cm tempo hábil, qualquer ocorrência que rcqueira decisões
ou providências que ultrapassarem sua competência, cm facc dc risco ou iminência de prejuízo ao interesse
público;

XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade supÊrior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com id€ntificação dos elemcntos impeditivos do
exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura entender Çabíveis;

XXV - Reccber o objeto contratual, mediante tcrmo circunstanciado assinado pelas panes;
XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXVII - Dcvc observar a Norma lntema no. l9l2008 do Conrole Interno. que disciplina as

responsabilidades do Íiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento tócnico nqcessário çom a devida anteccdôncia;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execução do

contrato, determinando o quc for necessiírio à regularização das faltas ou defcitos observados, através de
notifiÇações escrita com protocolamento;

XXX - Não deve atcstar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços nâo executados,
expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo Çom o contrato, rcccber material ou serviço com qualidade inferior
à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo Çom o projeto básico ou tcrmo de referência,
conÇeder aditivos indcvidos; - Se manter informado com relação aos pravos com o responsável pelo
cnvio de dados ao Tribunal dc Contas do Estadol

xxxll - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil,
penal e/ou administrativa, além do que ficará responsávcl por quaisquer ônus dccorrentes a eventuais multas
aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a Çompetência do fiscal
dcverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientcs;

Art.3'Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
eleitos a partir de l6 dc abril de 2024.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

cPF do Fiscal: 045.*+*.*++_** CPIi do Suplentc Fiscal: 841.***.***-**
Cientc em Cicntc cm

Âssinatura

Nomc por cxtenso: Fcrnanda de Fatima da
Silva Almeida

l,ucas do Ri rde/M]', 16 de abril de 2O24
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Rcgistre-se e Publiquc-se

Diretor Exccuti do SAAE

Assinatura:

Nome por exlcnso: Lcandro Laercio
Cardoso


